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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
pneeÃo etetRôtlco No oisl2o23

PRocEsso t-tcrlróruo N" o24tzo23

CONTRATO FMAS N.O 02612024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDo MtJN,ctpAL oe .asslsrÊrcm soctAL DE cHÃ
GRANDÜPE E A EMPRESA GO ATACADISTA LTDA EPP,
PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril de 2024, de um lado o FUNDO MUNICIPAL Oe RSStStÊNCn SOCTAL
Og CnÂ GRANDE-PE, pessoa jurÍdica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca de Chã Grande,
Estado de Pernambuco, localizado à Rua José Traiano Lopes, 54 - Augusto David - Chã Grande-PE, inscrito no
CNPJ sob o no '13.671.7761000í-85, neste ato representado pela sua Gestora e Secretária de Assistência Social,
Sra. Alexandra Maria Gomes da Fonseca Neto, brasileira, casada, Funcionária Pública, nomeada por meio da
Portaria N" 02012022 datada em3Ol01l2O22, portadora da Carteira de ldentidade n'4.668.327 SDS/PE, CPF No

988.031.664-91, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente
CONTRATANTE. e a empresa Go Atacadista Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o no 44.060.520/0001-65,
estabelecida à Avenida Setecentos, S/No - Quadra '10, Mod 01, Sala 162G, Terminal lntermodal da Serra - Serra -
ES, CEP: 29.161-399, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. Pablo Camargo Souza, portador
da Carteira de ldentidade no 6.304.634, expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública de Santa
Catarina, CPF n' 087.503.55$02, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja
celebração é decorrente Processo Licitatório no 02412023 - Pregão Eletrônico no 01512023 - Ata de Registro
de Preços n' 030/2023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de
junho de 1993, e modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste
contrato; pelo estabelecido no Editai e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes
supletivamente, os princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçÕes de direito privado; atendidas as
cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETo - Aquisição de Ares Condicionados split dos tipos hi walt, compostos
por unidades evaporadoras e unidades condensadoras, bem como, material necessário para realizar a instalação
dos equipamentos destinados às diversas Secretarias do Município de Chã Grande e demais Orgãos
Participantes, conforme especiÍicaçóes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato
independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não pooerá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

GLAUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais do Fundo Municipal de Assistência Social, através do Centro de Referência da Assistência
Social (CRAS)e do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS).

CLAUSULA TERCETRA - DO PRAZO - Esle Contrato vigerá por 12 (doze) meses, os quais serão contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser proi'rogado, nos termos da legislação pertinente.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO - Atribui-se a eSSe Contrato o valor de R$
2.761,96 (Dois mil, sêtêcêntos e sessenta e um reais e noventa e seis centavos) referente ao valor total do
objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme
detalhamento a seguir:

ITEM P Mtc

ITEM

01

Ar Condicionado 9000 BTU's - Split - High Wall - com as
seguintes características: compressor tipo rotativo, r:iclo Só
Frio, modos de operaçâo: refrigeração, ventilaçâo,
desumificaçáo e automático; ventilador da unidade
evaporadora com pelo nrenos 3 faixas de vazão; controle de
direção de fluxo de ar na horizontal e vertical; oispositivo de
controle remoto sem fio, com ação para todas as
funcionalidades do equipamento, voltagernrÍrei;uência:
220Yl6ohz, monofásico; drenagem através\ de tubulação
incorporada; fabricaçáo nacional corn garantia de 12 Meses
para defeitos do produto. ÍúARCÀ/MODELO: AGRATTO
ACST9FlR402+ACSTgFER4C2.

8R0456466 CJ 02 1.380,98 2.761,96

PABLO Assinado de forma

QUANT.
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FUNDO MUNICIPAL DE ASS'STÉAJCIA SOCIAL

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por
ordem bancária, em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condiçõqs iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à
contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamenlos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos
eÍetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no setor contábil, na sede de
cada Órgão/Entidade demandante conforme o caso (VER ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO).

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certiflcado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicÍlio ou sede da contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do
objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no
parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto parâ pagamento será iniciada a partir da
respectiva regularizaçâo.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer
atualização.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatuía com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do Írete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO MoNETÁRIA - ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para
tanto, a contratada não tenha concorrido de algurna forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o
valor devido, pela variação acumulada do IPCfulBGE ocorrrda entre a data final prevista para o pagamento e a
data de sua efetiva realização.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou coneção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurarlo ô reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisÍvel nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocação da contratada, cuja pretensão tleverá estar suficientemente comprovada através de
documento(s).

GLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCÃO OO OBJETO DO CONTRATO - O Fundo Municipal de Assistência Social
será responsável pelo recebimento e coníerência do produto entregue. Será procedida a verificação de acordo com
as características descritas neste termo de referência, sendo posteriormente aferida a conformidade.

Parágrafo Primeiro: O prazo de entrega dos produtos (vinte) dias úteis, contado da data do
de Assistência Social de Chã Grande, norecebimento da Ordem de Forner:irnento emitida pelo

horário de 07h00min as 13h00min.
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FUNDO MUNICIPAL DE ASS'STÉNCIA SOCIAL

Parágrafo Segundo: Os objetos serão recebidos da seguinte fornra

a) Provisoriamente - No ato da entrega do produto, por servidor designado pela Secretaria, para posterior
conferência de sua conformidade com as especificações do edital, da proposta e do contrato. Não havendo
qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento.

b) Definitivamente - Em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante "ATESTO" na
nota fiscal/fatura; após, a comprovâda adequação aos termos do edital, da proposta e do contrato, desde
que não se verifiquem defeitos ou impefeiçôes.

Parágrafo Terceiro: Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especiÍicações, quantidade e exigências constantes no Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação a Contratada, às suas custas, sem
prejuízo à aplicação de penalidades.

Parágrafo Quarto: Caso comprometa o desempenho da ediÍicação, a substituição deverá ser realizada em alé 24
(vinte e quatro) horas, contado da data do recebimento da NOTIFICAçÃO de troca.

Parágrafo Quinto: Na hipótese de a veriÍicação do parágrafo terceiro desta cláusula não ser realizada dentro do
prazo Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
pÍazo.

Parágrafo Sexto: O recebimento provisório ou definitivo cio serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Sétimo: O prazo de garantia do material informado pelo fabricante na embalagem, não poderá ser
inferior a 12 (doze) meses, contado do recebimento definitivo dos produtos.

Parágrafo Oitavo: Os bens serão recebidos de modo irnerjiato e definitivo, sendo de responsabilidade do
fornecedor beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando da utilizaçáo dos mesmos.

Parágrafo Nono: O produto ofertado devera ser aconclicionado conforme praxe do fabricante, garantindo sua total
integridade até o uso. Rotulado conforme legislaçâo vigente. O produto ofertado deverá atender aos dispositivos
da lei n' 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislaçÕes vigentes.

Parágrafo Décimo: Só serâo recebidos materiais cujas marcas confiram com aquelas constantes das Propostas
de Preços. Será facultado ao Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande, a seu critério, aceitar outras
marcas, desde que isso represente vantagem para a Administração.

Parágrafo Décimo Prlmeiro: O transporte, carga e a descarga dos materiais correrão por conta do(s) licitante(s)
vencedor(es), sem qualquer custc adiciorral solicitado posteriorinente ao Funcio Municipal de Assistência Social de
Chã Grande.

Parágrafo Décimo Segundo: Os produtôs definidos no anexo ll cjo Edital deverão ser novos e originais, livres de
deÍeitos, imperfeiçÕes e outros vícios. em ernbalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu
conteúdo contra danos durante o transpoÍte até o local da entrega.

Parágrafo Décimo Terceiro -.Será oesignado o senidor Sérgio Fernandes de Carvalho, matrícula Y6922,
Secretário Municipal de Governo, como GESTOR DO CONTRATO e o servidor Augusto Victor Silva Campos,
MatrÍcula 375247, Secretário Municipal de Planejamento, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da entrêga dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução e deternrinação, tudo o que for necessário à regularização de Íalhas ou deíeitos
observados na execução do Contrato.

GLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃÔ - A subcontratação depende de autorização prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subconlratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da
regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do obJeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, rejuÍzo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar parte do objeto deste terrno de
autorizaçáo do Fundo Municipal de Assistênbia Social de Chã

até o limite máximo de 30%, com prévia

Assinado de
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Parágrafo Segundo - Em qualquer hipóiese cie subcontrataçáo. permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendolhe realizat a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratação, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

cLÁusuLA NoNA : DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - É responsabilidade da CONTRATADA a
execução objeto contratual em estreita'óbservância da legislação vigente para contratações públicas, as
especificações técnicas contidas no edjtal e seus anexos, bem cpmo em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigações:

a) Fornecer os quantitativos definidos no prazo estipulado, após Ordem de Fornecimento.
b) Apresentar, no caso de intemrpção ou atraso na entrega do produto solicitado, justificativa, por escrito,
em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do prazo dado de entrega, a fim de que sejam adotadas
as devidas providências, sem impedimento das sançóes previstas no Contrato e na lei regente da matéria.
c) Responder pelos danos causádos diretamente à Administraçáo ou aos bens do Fundo Municipal de
Assistência Social, ou âinda a terceiros, durante a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Fundo Municipal de Assistência Social.
d) Comunicar ao Fundo Municipal de Assistência Social qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados.
e) Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as necessidades e o interesse do Fundo Municipal de
Assistência Social, no prazo estabelecido no Termo de Referência e impedir que terceiros forneçam o
produto objeto deste Contrato.
f) Responsabilizar-se pela troca, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, dos itens que, porventura,
estejam íora das especificaçÕes e/ou prazo de garantia ou com embalagem violada ou danificada.
g) Assumir responsabilidade por todos os gastos coÍn encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes de trabalho, obri§arrdo-s§ a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vÍnculo empregatÍcio com c MUNICÍptO.'
h) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução
deste Contrato, originariamente ou vinculada por prevenÇão, conexão ou continência.
i) Responsabilizar-se por todos os encargos Íiscais e'comerciais resultantes desta contratação.
j) A inadimplência cia ADJUDICATé.RlA, corn referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não
transÍere a responsabilidade por seu pagamento ao Fundo Municipal de Assistência Social, nem pode
onerar o objeto cleste Temro de ReÍerência, Íazão pela qual a ADJIJDICATARIA renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Fundo Municipal de Assistência Social.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATÂNIE - São obrigações do Fundo Municipal de
Assistência Social de Chã Grarrde:

a) Permitir acesso cios empregados da ADJUDICATÁRIA às suas dependências paâ a entrega dos
produtos.
b) Prestar as infornraçôes e os esclarecrmentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da ADJ tJDICATARIA.
c) Promover o recebirnento oo objeto contratual nos prazos fixados para tal, o que em nenhuma hipótese
eximirá a ADJUDICATARIA da íesponsabilidade civil, administrativa, tributária, trabalhista e penal.
d) Notificar a ADJUDICATÁRIA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades constatadas, solicitando a
regularização das mesmas.
e) Solicitar a lroca dos produtos que não aienderem às especificações do objeto contratado.
0 Solicitar o fornec:nrento dos produaos objeto mediante a expedição de Ordem de Fornecimento.
g) De,rolver, no todo ou err pârte, o produto que não estiver com boa apresentação ou sem condições de
ser consumido.
h) EÍetuar o paganrento na Íorrna convertcionada.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PÉNALTOADES - COM ÍUNdAMENIO NO Aft. 7' dA LCi FEdETAI N.O

10.52012002, ficará impedicjo de lioitar e ccntratar com a Adminis(ação Pública Municipal, pelo prazo de ate 5
(cinco) anos, sem preluízo de:mul-tã.de até 30% (trinta por. cento), do valor estimado para ARP e demais
cominaçÕes legais, nos seguirites casos:

a) Apresentar documentação talsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
Oi ruao assinar a Rta Oe Rugistro de Preços e Ccntralo no prazo
e) Comportar-se de modo inidôner.r;

)
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FUNDO MUNICIPAL DE ASS ISTÊNCIA SOCIAL

f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame:
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para conQytas desiritas nas alíneas "a", "d", ''e", "fl',."9"; "h" e "i", será aplicada multa de no
máximo 30% (triría.poi' cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo .- O. retaràameú àa exeôução previsto na alínea "b", estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem caus? justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data
constantê na ordem de fomecimento;

b) Deíxar de realizal, sem c-ausa.jubtificada, as obrigações deÍinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.. .' '

Parágrafo Tercelro - Sêrá dáduzido tio valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de
que trata a alÍnea "c", o valor relativo.às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A Íalha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das sltuaçÕes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduação de infraçôes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfração Pontos da lnfraçâo
1 2
2 J

3
4

4
5

5 I
6 10

PaúgraÍo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará conÍigurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágraÍo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.66611 993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçÕes contratuais, a Administração aplicará multas conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABEI A 3

Grau
0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão.I

2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecirnento a que se reiere o descumprimento da obrigaÇão.
J 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqação.
4 de fornecirnento a que se refere o descumprimento da obrigação.

3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqacão.

5
6

Grau lncidência

1 2 Por OcorrênciaExecutar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanentq, ou qeixa r de plgvidenciarl eqq4lposiÇão com pl ementar.

2 z Por Ocorrência
Fornecer informação perfidà de foinecimento ou sLrbstituir material
licitado por outro de qualidade inferior.

J
Suspender ou interromper, saivo n,otivo de força maior ou caso fortuito,
os Íornecimentos contratados.

6
Por dia e por tarefa
desiqnada

4
Utilizar as dependências da Contratantê para fins diversos do objeto do
contrato.

5 Por Ocorrência

5
Recusar a execução de fornec[nrento detenninado pela
sem motivo o

5 Por Ocorrência

1,6% so

Item

-PASt§-
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6 b Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo em sem

,l porPor item e
ocorrência

FUNDO MUNICIPAL DE ASS ISTÊNCIA SOCIAL

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
lesão ou co letais

Entregar a garantia contratúal eventualmente exigida nos termos e

Parágrafo Sétimo - A sanção de nrulta poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçÕes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicação da penalidade, a Corrtratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas
correspondentes, sem prejuízo da rescisão r:ontratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penaliciade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observad,)o disposto nc Decreto Estadual no 42.19112O15 e tro Decreto Estadual
n'44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critérío da autoriciade cornpetente, o valor da mrrlta poderá ser descontado do pagamento a
ser efetuado ao contratado

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no
Parágrafo Décimo acirna, o contratado será notificadopara recolhera importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicação oiicial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o pÍazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para ccbrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Arlministração poderá; em situaçÕes excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retenção cautelar drr valor da lnulttr arrles da cr:nciusão do procedimento administrattvo.

CLAUSULA DÉCIMA SEG(,NDA - DdREqçlgllf - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará
a sua rescisão, com as consequéncias corrtratuais e as previstas em lei ou regulamento.

ParágraÍoPrimeiro-!nadi!!p!emeÍ'to_j@.ocontratantepoderárescindir
administrativamente, o presenle Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer inoenização, sem prejuÍzo das penalidades pertinentes em processo
administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contralo porlerá ser rescinriido consensualmente, mediante a ocorrência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78.r.ia Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contiato ,poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes;
reduzida a termo no processc de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93. ' :

8 Manter a documentação de habilitação.atualizada. 1
porPor item e

ocorrência

o Cumprir horário estabelecido pelo ôontrato ou deteritiriado pela
FiscalizaÇão. I Por Ocorrência

10
Cumprir determinação da Fisôalização para conlrole de acesso de seus
funcionários. 1 Por Ocorrência

11 2 Por Ocorrência
Cumprir determinação
Fiscalização.

formal ou instruçãc complementar da

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reinbidência formalmente notificada pela
unidade Íiscalizadora.

3
porPor item e

ocorrência

13 1 Por dia

'i
Parágrafo Quarto - Este Conkato poderá ser rescindido
vigente. Aúigo 79, lll da Lei 8.666/93.' , 1

nte nos termos da legislação processual

PABLO Assinado de Íorma

cAMARGo :ln[x§á;'o"o

12
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FUNDO MUNICIPAL DE ASS'STÉ'VCIA SOCIAL

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da corrtratada será esta ressarcida dcls prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido. Artigo 79 parágrafc 20 da Lei 8.6ti6/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão adminrstrativa orr amigável será precedida de autorização escrita e íundamentada.
Artigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclMA'ÍERCÊIRA - DÁS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encârgo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, tarifas.e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contiatada toõas as dêspesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscaié e comerciais, decorrehtes dâ eiecução ào Conirato. Arti§o 71 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉclMA QUARTA - DoS RECURSoS oRcAMENTÁRtoS - As despesas decorrentes deste
Contrato correrão por conta dos recursos a !;eguii especificados:.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sofrer o contratante, ou terceiros , em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos, independentemente de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita; não
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da
Iei8.666/93.

cúUSULADÉclMAsExTA.Do.Aquantidadeinicialmentecontratada
poderá ser acrescida ou suprinrida dentro dos iimites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA -'DAS AL'rERAC.OEÊ - As alteraçÕes, porventura necessárias, ao bom, e íiel
cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivacias na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FOBO - O Foro cio presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE,
exclu ído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presêntê Contratc em quatro vias de igual teor, e para um só eÍeito
legal, na presença das testemunhas que tainbém assinam. ,ABLO Assinadod€rorma

cAMARGo :f,X"l#á'^*o
so UZA:0875 ;:iÍlfff:il?o,
0355902 1s:r4:46-03'oo'

Pablo Camargo Souza
cPF N" 087.503.559-02

GO ATACADISTA LTDA EPP
CONTRATADA

Akru*fu aàsmu6pl*"ds.r=t*b
cPF No 988.031.664-91

Secretária Municipal de Assistência Sociai
CONTRATAN'TE

652 Yeh- ez

lESTEI\íUNHAS:

GPF:

^ffidtsl6q4

7000
7000

7002'
7002

06.244.802.1.61
08.244.2702.1.294

(104) 4.4.90.52.00
(206) 4.4.90.52.00

R$ 1.380,98
R$ 1.380,98
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